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EDITAL DE CONCURSO N. 01 DE 21/12/2020 PARA SELEÇÃO DE PROPOSTA DE PROJETO DE IDENTIDADE 

VISUAL PARA O CAMPUS DE ENGENHARIAS E CIÊNCIAS AGRÁRIAS – CECA 

 
ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

Os Anexos estão disponíveis em: https://ceca.ufal.br/ 
(Preencher com caneta esferográfica de tinta azul) 

  

Campo I – Tipo de inscrição: (preencher com caneta esferográfica azul) 
(     ) Inscrição INDIVIDUAL 
(     ) Inscrição COLETIVA – até 5 participantes. 

Campo II- Identificação de proponente(s): 
Nome Completo: RG: 

Assinatura: CPF: 

Nome Completo: RG: 

Assinatura: CPF: 

Nome Completo: RG: 

Assinatura: CPF: 

Nome Completo: RG: 

Assinatura: CPF: 

Nome Completo: RG: 

Assinatura: CPF: 

Campo III - Declaração de veracidade de informação prestada, de autoria da proposta e de cessão de direitos 
autorais: 

Declaro que Eu, ora CEDENTE, para fins de direito sob as penas da lei, que as informações prestadas e 
documentos apresentados para fins de participação no presente concurso são verdadeiros e autênticos, 
que estou ciente através desse documento que a falsidade dessa declaração configura crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, declaro ainda que sou maior de dezoito (18) anos, declaro que se menor de dezoito 
anos, anexarei à presente solicitação de inscrição, a autorização de pessoa maior de idade responsável 
legal por mim, declaro ser autor(a) da presente proposta de identidade visual e que a obra não transgrede 
direitos autorais nem direitos de propriedade intelectual de terceiros, declaro não estar submetendo 
trabalho que contenha qualquer plágio de trabalhos de terceiros, declaro ainda ceder e transferir todos os 
direitos autorais relativos à proposta de projeto de identidade visual ora submetida a Universidade Federal 
de Alagoas - Campus CECA, ora CESSIONÁRIA, cedendo a imagem para que a CESSIONÁRIA faça uso da 
forma que lhe aprouver, podendo submeter a proposta original à alterações e adequações técnicas que 
atendam aos objetivos da instituição quando da abertura do presente concurso. Nada mais havendo a 
declarar, firmo a presente: Assinatura(s): a não inclusão da(s) assinatura(s) implicará desclassificação da 
proposta. 
Assinatura:  

 

Assinatura:  

 

Assinatura:  

 

Assinatura:  
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Assinatura:  
 

Campo IV – Declaração de ciência e autorização dos pais de alunos, menores de dezoito (18) anos; Colar imagem-
cópia de RG de pai, mãe ou outro responsável legal; 

 

Eu,  

 

RG__________________SSP______ 

 

e CPF _________________-____ 

 

Eu,  

 

RG__________________SSP______ 

 

e CPF _________________-____ 

 

Eu, 

 

RG__________________SSP______ 

 

e CPF _________________-____ 

 

Eu,  

 

RG__________________SSP______ 

 

e CPF _________________-____ 

 

Eu,  

 

RG__________________SSP______ 

 

e CPF _________________-____ 

Declaro para todos os fins que sou responsável legal pelo(a) estudante:___________________________________ 

____________________________________________________________, RG n. _______________________SSP-

____ e estou ciente e de acordo com os termos contidos no edital XX/15/12/2020 e autorizo a participação do (a) 

estudante supra. Anexar (colar) cópia de RG do responsável e da(o) estudante. 

Obs.: Cópia de RG ou CNH do responsável deve ser enviada separadamente como arquivo anexo no e-mail de 
inscrição. 

 

ATENÇÃO: área destinada à Coordenação da Comissão Organizadora do Concurso – não preencher. 

PROPOSTA NO: ____________. 

Numeração da proposta conforme “ordem de chegada” das inscrições por data e horário de envio. 

Recebida em  ___/___/___ às ____h___min. 
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EDITAL DE CONCURSO N. 01DE 21/12/2020 PARA SELEÇÃO DE PROPOSTA DE PROJETO DE IDENTIDADE 

VISUAL PARA O CAMPUS DE ENGENHARIAS E CIÊNCIAS AGRÁRIAS – CECA. 

 

ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO  

Os Anexos estão disponíveis em: https://ceca.ufal.br/ 
 

 

CAMPO V: PROPOSTA DE IDENTIDADE VISUAL CAMPUS CECA: MARCA - ASSINATURA PRINCIPAL. 
(Vide Manual de Identidade Visual – UFAL pag. 5). 

Cole ou desenhe seu projeto de identidade visual no espaço abaixo, centralizado. Enumere (de 1 até no máximo 10) 
cada componente gráfico, desenho, sinal, símbolo que apresente um significado, explicando a seguir, de forma 
resumida cada um deles. Finalize escrevendo quatro (4) palavras-chave que resumam sua proposta de identidade 
visual. 

 EXEMPLO: Assinatura principal da identidade visual da UFAL é o seguinte brasão:  
 

 

 
 
 
 

Explique aqui o significado de cada componente gráfico da proposta de identidade visual acima: 

1 - Exemplo: Como em muitas universidades, a tocha significa Conhecimento, luz e saber; 

2- Exemplo: Os peixes em fundo azul e a ondulação significam... 

3- 

4- 

5- 

6- 

7- 

8- 

9- 

10-  

Resuma sua proposta em quatro (4) palavras-chave: 

1 2 3 4 

ATENÇÃO: área destinada à Coordenação da Comissão Organizadora do Concurso – não preencher. 
PROPOSTA NO: ____________. Numeração da proposta conforme “ordem de chegada” das inscrições por data e 
horário de envio. Recebida em ___/___/___ às ____h___min. 
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EDITAL  N.  01/2020  CECA/UFAL -  CONCURSO  PARA  SELEÇÃO  DE  PROPOSTA  DE
PROJETO DE IDENTIDADE VISUAL PARA O CAMPUS DE ENGENHARIAS E CIÊNCIAS
AGRÁRIAS – CECA.

REGULAMENTO

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Em comemoração aos 45 anos da criação do CECA (Centro de Ciências Agrárias) e à sua
ascensão  ao  status de  Campus  de  Engenharias  e  Ciências  Agrárias  –  CECA,  a  Comissão
Organizadora  do  CONCURSO  para  SELEÇÃO  DE  PROPOSTA  DE  PROJETO  DE
IDENTIDADE VISUAL PARA O  CAMPUS DE ENGENHARIAS E CIÊNCIAS AGRÁRIAS
– CECA, torna pública a abertura de prazo para o recebimento de inscrições no certame que
selecionará e premiará a autoria da melhor proposta de identidade visual (logo, marca, logomarca
ou logotipo) que melhor representará o Campus CECA a partir de 2021. A seleção de propostas
se dará em três etapas. A Comissão Organizadora do concurso para seleção da IDENTIDADE
VISUAL DO CAMPUS DE ENGENHARIAS E CIÊNCIAS AGRÁRIAS – CECA foi instituída
pela Portaria Nº 36/2020 - CECA/UFAL, de 16 de dezembro de 2020. 

2. DOS OBJETIVOS

2.1. O presente concurso tem por objetivo selecionar a marca que melhor represente e identifique
a presença e a atuação do  Campus CECA junto à sociedade. Objetiva selecionar a identidade
visual  (marca,  logo,  logomarca  ou  logotipo)  que  representará  o  Campus de  Engenharias  e
Ciências  Agrárias  -  CECA  em  documentos  institucionais,  assim  como  na  publicidade,  em
impressos, em comunicação remota, entre outros.

3. DOS PARTICIPANTES

3.1. Poderão se inscrever com propostas de projetos de identidade visual para o Campus CECA:
3.1.1. Estudantes matriculados em qualquer ano do ensino médio em escolas da rede pública de

ensino da região metropolitana de Maceió1 e Viçosa-AL;
3.1.2. Estudantes de qualquer curso da UFAL matriculados em disciplinas ofertadas por cursos

do Campus CECA; 

1 Maceió, Marechal Deodoro, Barra de São Miguel, Pilar, Coqueiro Seco, Santa Luzia do Norte, Satuba, Rio Largo,
Messias,  Paripueira,  Barra  de  Santo  Antônio  e  Atalaia.  http://dados.al.gov.br/fi/dataset/d8f3ac16-6441-4f45-8c69-
a2fc5a4ff8a6/resource/e83e28b3-6fad-470e-b918-4a161c01faea/download/20regiaometropolitanademaceio.png
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3.1.3. Estudantes  da  UFAL  regularmente  matriculados  em  Curso(s)  ofertados  no  Campus
CECA; 

3.1.4. Estudantes menores de 18 anos deverão apresentar declaração de ciência e autorização
dos pais ou responsável legal, de acordo com o ANEXO I;

3.1.5. Servidores Docentes ativos efetivos lotados no Campus CECA;
3.1.6. Servidores Docentes aposentados egressos dos quadros de docentes do Campus CECA 
3.1.7. Servidores Técnicos Administrativos ativos efetivos lotados no Campus CECA;
3.1.8. Servidores Técnicos Administrativos aposentados egressos dos quadros de servidores do

Campus CECA;
3.1.9. Docentes temporários, substitutos, visitantes, voluntários e outros, desde que comprovado

o vínculo acadêmico/administrativo temporário com o Campus CECA;
3.1.10. Servidores terceirizados em serviço no Campus CECA a pelo menos um ano;
3.1.11. Profissionais egressos dos cursos das Engenharias e Ciências Agrárias do Campus CECA

(incluindo Unidade Educacional Viçosa e o curso de Engenharia de Agrimensura).

3.2. Todos  os  participantes  dos  subtópicos  anteriores  deverão  comprovar  suas  respectivas
vinculações acadêmicas e/ou administrativas, no ato da inscrição, através de comprovantes de
matrícula e/ou declaração de vínculo expedida pela direção da escola (para estudantes da rede
pública  do  ensino  médio),  comprovante  de  matrícula/vínculo  (para  discentes  vinculados
academicamente  à  UFAL),  comprovante  de  vínculo  (para  servidores  docentes  e  técnicos
administrativos ativos da UFAL), comprovantes de aposentadoria vinculada à UFAL (para ex-
servidores UFAL), cópia de diploma ou declaração de conclusão de curso para profissionais
egressos,  declaração de prestação de serviço terceirizado  no  Campus CECA para servidores
terceirizados, emitida pela direção do Campus.

3.3. Os comprovantes referidos em 3.2 deverão ser enviados como arquivos separados no mesmo
e-mail de inscrição.

3.4. Casos omissos serão decididos pela Comissão Organizadora do concurso.

4. DAS PROPOSTAS

4.1. Perfil  sugerido  para  as  propostas:  as  propostas  de  projeto  de  identidade  visual,
preferencialmente, deverão considerar as orientações técnicas dispostas no Manual de Identidade
Visual  da  UFAL2  disponível  em  seu  sítio  eletrônico
(https://ufal.br/ufal/comunicacao/manuais/identidade-visual).

4.2.  As  propostas,  OBRIGATORIAMENTE,  não  poderão  conter  imagens,  símbolos  ou
quaisquer tipos de grafias que já tenham sido usadas ou criadas por terceiros. A proposta deverá
ser INÉDITA em toda a sua composição e de autoria exclusiva do(s) proponente(s) inscrito(s).

2 Manual de identidade visual da UFAL – (https://ufal.br/ufal/comunicacao/manuais/identidade-visual)

2

https://ufal.br/ufal/comunicacao/manuais/identidade-visual


UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL
CAMPUS DE ENGENHARIAS E CIÊNCIAS AGRÁRIAS - CECA

4.3. Propostas de projeto de identidade visual deverão ser submetidas em DOIS (2) ARQUIVOS
PDF (PDF do Anexo I e PDF do Anexo II), contendo os seguintes campos, conforme modelos
dos Anexos I e II (Ficha de inscrição):

4.3.1. Campo I: Tipo de inscrição (individual ou coletiva) – ANEXO I.
4.3.2. Campo II: Identificação do(s) proponente(s) – ANEXO I.
4.3.3. Campo III: Declaração de veracidade de informação prestada, de autoria da proposta e de

cessão de direitos autorais – ANEXO I.
4.3.4. Campo IV – Declaração de ciência e autorização dos pais de alunos menores de dezoito

(18) anos – ANEXO I.
4.3.5. Campo  V:  Proposta  de  ID  visual  Campus CECA:  Marca-assinatura  principal  (Vide

Manual de Identidade Visual – UFAL pag. 5) – ANEXO II.
4.3.6. Campo VI: numerar cada componente gráfico (imagem, figura, símbolo utilizado, letras)

da sua proposta e descrever seus significados, finalizar resumindo com sua proposta em
quatro (4) palavras-chave - ANEXO II.

4.3.7. Os  Anexos  I  e  II  deverão  ser  acessados  no  endereço:  https://ceca.ufal.br/ após  a
publicação do presente edital.

4.4. Propostas  submetidas  fora  do  padrão  indicado  no  modelo  do  ANEXO  II  serão
automaticamente desclassificadas.

4.5. Em caso de submissão de mais de uma proposta por proponente será considerada a última
submetida.

4.6. Propostas de projeto de identidade visual poderão ser submetidas a partir da criação feita em
meio eletrônico ou manualmente (desenho a mão livre), com o uso ou não de recursos gráficos
desde que atendam as orientações deste edital.

5. DO CRONOGRAMA DO CONCURSO

5.1. DAS INSCRIÇÕES 
5.1.1.Dos prazos e meios de inscrições

5.1.1.1. As inscrições estarão abertas a partir do dia 21/12/2020 até 22/02/2021
5.1.1.2. Serão  consideradas  inscritas  as  propostas  encaminhadas  no  prazo,

exclusivamente através do endereço eletrônico idvisualceca2021@gmail.com

5.2. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

5.2.1. O resultado com as homologações das inscrições consideradas aptas e indeferimentos de
inscrições, segundo normas do presente edital e deliberações da Comissão Organizadora
nos casos omissos, será publicado em 22/02/2021 até às 23:59h;
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5.3. Da seleção: 1ª etapa

5.3.1.O  processo  seletivo  na  sua  1ª  etapa  ocorrerá  entre  22/02/2021 e  05/03/2021 e  seu
resultado publicado na página do Campus CECA até às 23:59h de 05/03/2021.

5.3.2.Na 1ª etapa serão selecionadas até 10 propostas, considerados os critérios deste edital;
5.3.3.À coordenação operacional na 1ª etapa de seleção, caberá identificar numericamente cada

proposta e destinar aos demais membros para seleção. 
5.3.4.A 1ª etapa da seleção constará de avaliação objetiva e subjetiva das propostas recebidas,

por  parte  da  Comissão  Organizadora.  A  Comissão  Organizadora  é  composta  pelos
coordenadores  dos  cursos  do  Campus CECA,  por  representação  estudantil  (2)  e  de
técnicos  administrativos  (2)  lotados  no  Campus,  com dois  representantes,  totalizando
quinze (14) membros;

5.3.5.A objetividade nas avaliações será indicada por aspectos relacionados ao enquadramento
mínimo nas orientações  do Manual  de Identidade  Visual  da UFAL, especialmente  na
página cinco (5), sobre aspectos do significado das partes e do todo do projeto, sobre a
existência  ou não de relação da proposta com as várias profissões,  das engenharias  e
ciências agrárias, alvos da formação dos cursos do Campus CECA;

5.3.6.A subjetividade nas avaliações partirá do impacto causado pela proposta nos avaliadores,
por sua estética, sua relação com a história do campus e dos seus cursos, entre outros;

5.3.7.Dois  componentes  da  Comissão  Organizadora  serão  responsáveis  pela  coordenação
operacional das três etapas do concurso e não terão direito a voto, são eles: o presidente e
vice presidente da Comissão;

5.4. Da seleção: 2ª etapa
5.4.1.As  propostas  selecionadas  na  1ª  etapa  serão  submetidas  à  consulta  na  comunidade

acadêmica do Campus CECA, via enquete, virtualmente, entre os dias 08 e 20/03/2021;
5.4.2.A votação eletrônica se dará por segmento da comunidade acadêmica: docente, discente e

servidores técnicos administrativos;
5.4.3.De cada segmento votante serão consideradas para a 3ª etapa, duas propostas; 
5.4.4.Poderá votar toda a comunidade acadêmica do Campus CECA, com acesso aos sistemas

acadêmico e/ou administrativos da UFAL/CECA;
5.4.5.Todas as propostas que passarem para a 3ª etapa serão premiadas;

5.5. Da seleção: 3ª etapa

5.5.1.As propostas selecionadas na enquete remota da 2ª etapa serão submetidas à discussão e
votação em reunião do Conselho do Campus CECA a ser realizada no dia 05/04/2021;

5.5.2.As propostas selecionadas e a proposta de identidade visual vencedora serão divulgadas a
partir de 06/04/2021 nas páginas da UFAL e outros meios de comunicação.

6. QUESITOS DESCLASSIFICATÓRIOS
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6.1. SERÃO AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADOS:
6.1.1.Propostas submetidas fora do prazo;
6.1.2.Propostas sem documentação comprobatória; 
6.1.3.Propostas não identificadas e/ou não assinadas;

7. DO RESULTADO DAS PROPOSTAS

7.1. O resultado da proposta vencedora será divulgado na página eletrônica da instituição e será
afixado em murais e quadro de avisos do Centro de Ciências Agrárias (CECA) – UFAL em
20/01/2021.

8. DA PREMIAÇÃO

8.1. O(s) autor(es) das propostas selecionadas receberá (ão) as seguintes premiações:

8.1.1.1º colocado: Setecentos reais (700,00 R$), livro, visita institucional e certificado;
8.1.2.2º colocado: trezentos reais (R$ 300,00), livro, visita institucional e certificado;
8.1.3.3º  colocado e  demais  até  o  6º  colocado,  se  houver:  livros,  visita  institucional  e

certificado.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. A participação no concurso implica na aceitação plena deste edital. Os casos omissos nesse
regulamento serão decididos pela Comissão Organizadora do concurso;

9.2. Alteração, prorrogação de datas poderão ocorrer sem aviso prévio, conforme deliberações da
Comissão

9.3. Dúvidas e informações: idvisualceca2021@gmail.com

__________________________________________________________
Prof. Dra. Rosa Cavalcante Lira

Diretor acadêmica do Campus de Engenharias e Ciências Agrárias – CECA/UFAL
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